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Resolução n. 736. Publicada em 9 de
ngostode 1871. Autorisao presiden-
te da provincia a despender annual-
mente a quantia de 4.00l)$0ü() com
mio moços pobres <f quizerem estudar no
seminário do Maranhão para ordena-
rem-se.

O Dr. Manoel do Rogo ferros Sousa
Loa/o, PidalgOicavaIJciro d- casa imperial &
presidente da província do Piáuby.

Faço saber a todos cs seos habitantes,
que a assembléa legislativa provincial dr-
croloueeü sftncciorici a resolução seguinte.

Arl i.u Fica o presidente dá provincia
antorisado a despender anuualmenle a
quantia do quatro contos do reis com oito
moços pobres, filhos da provincia,q.ti5quH
zerem estudar tio seminário do Maranhão
para ordenarem-se comprehendend.0 s-
nesse numero trez, que ja são estipendia
dos pela provincia.

Arl. 2.° Fieão em inteiro vigor os ar-
tigos dous e Irez da lei provincial n.G4i5
do 10 de janeiro de 185G.

Arl. 3.° Revogão-se as disposições em
contrario.

Mando, portanto, a lotías as aiüorida-
des. a quem o conhecimento e excccriçâc
da referida resolução pertencer, que a mim-
prãp e facão cumprir tão inteiramente
como nella se contem.

O secretario desta provincia a faça im
primir, publicar o correr.'

Palácio do governo do Piauhy 9 de a-
gosto do 1871, 5Ü da Independência e do
íin-perin.

Br. Manoel do Rego Barras Sousa Leão.
(Lugar cio scilo.j
llonorato Ferreira Cabral a .'fez.
Seilada e publicada a presente resolu-

ção nesta secretaria do governo do Biauity
aos .9 de agosto de 1871. ,

O Ser rela rio.
Pedro de Attahycle Lobo Muscoso Iwizr.

Besoluçãonin. Publicada em ÍO d, a-
gosto de \St\. Apprr^ a aposentadoriaconcedida ao ?r?ffessor p/fUlC0 de 

-^
?fs '*!.lrú$ da cidade de Oeiras, Benedicto
W 8<wa Brilto.

O Doutor Manoel doJRego Burros Sou
sa Leão, fidalgo cavaileiro da casa impe-
iial& presidente da provincia do Piãríhy.

Faço saber a todos os seus habitantes,
que a assembléa legislativa provincial de-
creloue eu,sancionei a resolução seguinte.

_ Art. i. Fica ápprovada a aposentado
ria do professor publico de primeiras lét
trás da cidade do Oeiras, Benedielo do
Sousa Britlo, concedida por acto de 19
deste mez, como ordenado annúãi denni-
nbònlos e cinco mil cento e oitenta e
Irez reis..

Art. 2o Revogão-se as disposições em
contrario.

Mando, portanto, a lodosas autoridades
a quem o conhecimento e execução da
referida resolução pertencer, que a cuui-
prão e facão cumprir tão inteiramente como
nefln s(; contem.

O secretario desta província a laça im
primir, publicar e correr.

Palácio do governo da provincia do
Piauhy 10 do agosto de 1871, 50" d:; Im
dependência e do Império.
Dr. Manoel do Pego Burros Sousa Leão.

(Logar do sjjjlo".)
llonorato Ferreira Cabral a fez.

Seilada o publicada a presente resolu-
ção nesta secretaria do governo do Piauhy
aos 10 de agosto de 1871.

O secretario
Pedro de Atlahydè Lobo Moscoso Júnior.

Resolução n. 738. Publicada em 11 de
agosto de 1871. Autorisao presiden
te da provincia a despender atèaquan-
tia um conto quinhentas enoventa e no-
ve mil reis com os concertos do a eu de
existente na oillu de Cerni po ~ inuiü r.

O Doutor Manoel do Rogo Barres Sou
sa^Leão, íid.-dgo ca vai loiro ds casa imperial
&, presidente da provincia do Piauhy.,

Faço saber a Iodos ns mjü-; habitantes,
que a assembléa Jogi^htlva provincial de-
fretou e ei.i sanecipoei a resolução seguinte:

; Arl. Circo Fica o presidente da provincia autorisado a despender até a íiuan
íia de um conto quinhentos e ní»Vè&tá e nove
milreiscom us concertos,de q' necessita u
açhrlò existente m villa de Campo maior.

Revogão-se as disposições ern contrario.
Mando, portanto, a todas as aototida

das, a quem o conhecimento e execução
da referida resolução pertencer, que a
cumprão e íação cumprir lão iuteiramen
íe, como nella se contém.

O secretario desta provincka n faça im-
primir, publicar e correr,

Palácio do governo do Piauhy. lidoagosto, à;:i87í, 50' da Independência
e do ímperio.
Dr. Manoel do Rego Barcos Sousa Leão.

(Lugar do sello.)
llonorato Ferreira Cabral a fez.
Sedada c publicaria a presente resolu-

ção nesta secretaria do governo do Piauhy
aos ii de agosto de. 1871.

O secretario.
Pedro de Attahyde Lobo Moscoso hniur.

missa

Resolução n. 739., Publicada em i?^de,
agosto de 1871. Autoria a câmara
municipal da villa da União a contra-
ctar a construcção de uma casa parao mercado publico,
O Doutor-Manoel do Rego Barres Sou-

sa Leão, fidalgo cavaileiro'da casa impe-
riàíicç presidente da provincia do Piauhy.
Faço saber a todos osseu* habítanles, quea assembléa legislativa provincial decretou
e eu sanecionei a resolução seguinte.

• 'An. L° Fica aoíorisâda ácatriãia rna-

nic.ipal da villa Sja União a conlractar com
qualquer indivifitío a couslrncçào de uma
casa para mercado publico da mesma vil
Ia, pela fuma e|sob ns condições adiam
le estabelecidas.

Art. 2.° O empresário se obrigará em
prasonunca maior de dons annos o ápresen-
larprompla a vM:\ de mercado segundo a
planta; quo lhe for apresentada, e pelo
preço em que airordnr.

Arl. 3 Coijjluida a obra, a mesma
câmara obrigail por meio de posturas a
qoe os vcndedofts de todos os gêneros de
primeira necossflnde osexpmihão á venda
emboras cerlas|no mercad.. publico, pa
gaildo o aluguel ou direito, que for estane-
lecido nas pitslwas.

Art. 4." T-d| rendimento do mercado
reverterá em fawir do empresário, .pie não
poderá cobrar rijai.>r aluguel ou direilo do
que aquelle queifôr marcado nas posturas
sob as penas, que lambem devem sei es-
tabelecidas.

Arl. 5 ° Dep|is de feito o contracto só
poderá o enipresfirio resòindil-0 pagando á
municipalidade tietaiL do preço, porque,li vero conuactado.

Arl. 0.' Logolque a câmara pagar ao
empresário o-preçbf porque-HTer^coTvlraev
fado a casa, ficará esta fierléncendo á mn-
noípâíidáíjé, e não terá mais o empresário
direito aos seos renclimenlos.

Arl. 7r0'Fica a mesma câmara autori
sado a errar dous lugares de guardas mu-
niçipaes, e marccir lhes os respectivos or-
dena dos.

Arl. 8.° Em quanto o empresário per
ceberos rendimentos da casa de mercado,
segundo o dispoito no artigo quarto, será
obrigado a indemnizar á municipalidade
com a terça parte das despezas feitas com
cs dous guardas,de que traia o artigo an-
leCedenle.

Art. 9.° Se algum proprietário offere-
cer á câmara uma casa ja edificada, que
se preste; a servir de, mercado publico, po-
dera > 1 fazer o mesmo contracto pela for-
ma e ob > condições, que íicão eslabele
oi d as,

Ar' 1, A aniara, por meio de seos
age t :. te á sempre immediala fiscalisa-
ção sobro a casa do mercado, ainda quan
do os seos rendimentos revertão em favor
do empresário nos ü rmos desta resolu-
ção.

Art... 1 í. Ficão revogadas as clíspòsi
ções em contrario.

Mando, portanto, a todas as antorida-
des, a. quem o conheci mento e esecução
da referida resolução pertencer, que a
cumprão e facão cumprir tão inteiramente
como. nella se contem'/ .

O secretario desta provincia a fâçâ im-
primir, pubücar a coner.

Palácio do governo do 'Piáohy, 12 de
agosto de 1871, 50° dá íódepeitdeneia e.
do ímperto.
Dr. Manoel do Rego Barros Êousa Leão

(Lugar do sedo.)
llonorato Ferreira Cabral a fez.

Seilada e publicada a presente resolu

ção nesta secretaria de go.verno do Piau-'
hy aos 12 de agoslo do 1871; *

O secretario.
Pedro de ÀUáhydè Lobo Moscoso Júnior^

líXPKOmXTE DC aiA ü 1)13 JCNIIO ÜE 1871;

Do secretario.

e=OlTicio ao f)r. juiz de direito da co-
marca do Rio-Verde— De ordem de S.%
F\c. o Sr. presidente da provincia accuso
o ecebimeuln de seu oflicio datado de 29
do mez próximo findo, em que V. S..
rnmmuniea, que aceita a comarca do Rio
verde de l1 ehlrancia na provincia dê
Goyaz. a «piai lhe foi designada por decre-
to de 21- cie março do corrente anno.

Despachos.
Josò Luiz da Silva Moura—A' visla dá

hnforrmição, concedo a licença requerida;
líaimundo Tores Costa—Informo o Sr:

direclor dos educandos aitifices;

Dia 6

i.n Secção==Porlai'ia—O presidente da
provincia, atlendendo ao que lhe requereo
0"|w*o íossor- p «-14Í co-^le-p^iwoirai?-{<*fíVas-tia-~
vílíada Manga, Francisco Emigdio deFrei-
t.i:, o leodo em vista a informação do di-
redor gerai da imlrtmoão pubiica, delion-
lim datada, resolve conceder-lhe 3 mezes
(-ki licença com seos vencimentos para lra«
lar de sua saúde, onde lhe convier.

Fizerão-se as precisas communicações.
2.a Secção—-Officio n. 62 ao inspector

do thesouro provincial—lim resposta aO
seo olíieio de 5 do corrente, tenho a di-
z-ir lhe, que, constando ja haver nessa ei-
dade os maleriaes para as obras reclama»
das pelo direclor geral da instrucção pu-
blica, em officio de 26 de maio üítiiWó.ha-
ja Vmc. de mandar fazer os reparos, dè
que carece à sallacm que funôciona a au-
ia publica de primeiras letlras do Io dis*
tricto da capital, conforme ròprcsenIdo mo
o mesmo direclor.

Ia S(xr;ãi»—Idem n. 72 áo Dr. juiz dè'
direito de Vaionça— Fico.-fnleiradõ de há-
ver Vmc. no dia 2de maio Concedidoexo*
neração do Cargo de promotor interino-
dessa comarca ã César Alvos Marfins, por
assim o haver pedido, e nomeado para o'c-
copar o mesmo cargo, a :Paulino Miguel
Cunha.MeirelSes, que prestou juramento &
enlrtíu lim ekercicio no dia 2 o^quellè-'
mez. .

Em officio n. 47 communicou scá íh@»
souraria de fazenda.

—Idem n. 78 ao comüiánd.anfò supe •
rior de Oeiras—Tenho presente 0 Seo oi-
•ficio datada do 28 do mez p'. findo ao qual.
acompanha«pefr"' copia outro do comniati'-'
danle do destacamento, capilão Àntonió-'Cláudio 

SoidOj em /(ire V.S.,!em obediál-
cia an mintias ordens rio sentido de rédli-
sir a lim sargenlo-o dois cabos de esqüa-
diá o v nuníero de inferiores exisleülés no-
referido (festacme.nf.o. fize.r.a subsliítiir a.
de nome Miguel ;Wè de CarVallío e:Nii^
boi to Rodrigues 

'do Sousa pela 2°èãrgen^
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to Firmino Rodrigues «In Nnsaretli á visla
d;ts razoes, que V. S. aponta em soo o(Ti
cio e pelas quars onlende,que nqnòHès in-
fqriòrps nüo devem continuar no serviço
em que oslavDo.

Esla substituição porem cnoonirou ap-
posição no commandnnlo do deslacamen-
to, o qual dirigio a V. S. o oilieio, a que
acima me refiro, òíficio cujos lermos V.
S. os considera inconvenientes e de.-res
pcitosos á sua possua a ao cargo, quo V.
S. exerce. Tomando na detida conside-
ração a matéria do seu oífícip e lendo em
vista as ordens do meu antecessor conti
das em oilieio de I \ de maio do anno
passado, no sentido de serem as praças
da guarda nacional destacadas da imriie-
diafa confiança do delogarlolle policia, or
deus que eslão em seu inteiro vigor, deve
qualquer substituição «er feita de accordo
com o mesmo delegado, pois estando o
destacamento sob suas ordens pode V. S.
comprelieuder a necessidade 'que lia em
que essas praças sejão du sua immediala
confiança.

Quanto porem aos fartos que V. S, at-
tribucao commandante do destacamento,
cs quaes no enlender de V. S. o ihhibcm
dá còhlinnar no lugar, que Çceupa, man-
dei cm dala de hontem ouvir o mesmo,
aíim do providenciar como for de justiça."Finalmente 

alli iidemlo bem para os
lermos do officio, (pie esse commaodarife
dirigio a V. S. parece me, como facilmeii
le o verificará, que não ha desrespeito á
sua pessoa nem lambem ao cargo que lhe
eslá confiado.

—Idem ao professor publico do lnS
Miras-du Missão dos Àruases—Pieo in
teirado por seu oITi.io de 12 de maio ul-
limo de haver Vmc entrado no exercicio
do cargo eíTeclivo da ikideira Je primeiraslettras -do-sexo masculino dessa povoação-
para o qual foi nomeado por poilaaiades-
ta presidência .de 25,de abril próximo
passa io.

Communicou :e ao ibesomo era officio
n. 62.

—Idem n. 50 ao presidente e membros
do conselho municipal de recurso do Va
lença—beciarò, em resposta ao officio d,:
a (k maio uilimo desse conselho (pio fico
inteirado d" ha.yèr íi'aqneíje dia encerrado
os trabalhos seni que lhe houvesse sido
•apresentado recurso algum.

^=Idem n. 51 aí) dos Pi^os~Deelai;ari
do ficar scienle de haver o mesmo corise
lho começado seus trabalhos na 3a domiu-
ga de abril, e encerrado á 30 de maio
ultimo

•—Idem n. 52 ao de jaictVs^-D.darno
do ficar scienío do ler o mesmo conselho
terminado seus trabalhos a 2 de maio
começado na 3'1 dominga de abril.

«Idem n. 8 ao doutor delegado de po-
licia de Valença—Fico inteirado de haver
Vmc em 22 de maio u'limo entrado no
exercício do cargo de delegado de policia
desse termo para o qual fofa nomeado por
portaria de 6 do mesmo mez.

0 1'UftlÍlV.

cedo a passagem roquorida e derignç o
batalha » n lii do município de M.uvão

M noa) da Cunha S bieira—-Como re-
quer, deixando igualmente substituto no
lugar de agente du correio.

TIlEaESl.NA 20 DE AGOSTO ÉD 1871.

,--':3i?*

Mais lima grande perda lameníamos bo-
je possui li.-.s do mais profundo p ;sar /

Deixou de exislir o nosso prosado ami
go, Dr. Antônio Pires Ferreira Filho, juiz"iiitiieipa! i' delegado de policia da cidade
da Pai nahiba, deixa«nlo sua honrada f -
unha merguih oi.-, em doridu pranto por tão
crio I infortúnio. Àmda moço é cheio de
vida foi o Ur. Pires soioren Mo por graveinfermídíule. contra a i( u; lutarão debal
de os cuidados da família e os recursos da
scie.ricin dirigidos habilmente por seu il
lustrado irmão. [)<•. Fumando Pires Fer-
reira, ipie acompanhou os seus sofírimen-
tos com zelo e dedicação até os seus ul-
limos iiisíãritas.

0; p.a !í'C!0)"o|oí órão profundos, o ;;
moléstia tomando proporções violentas ler-
minou por uma h-M.odise fulminante, qüu" dia 1" do corrente poz termo aos setib
dias em nienos fie trez minutos!

A: ria generosa^, espirito reoto, coração
cippasíinj v bpn I »so, q \}<. Pires érage-
raro/i [ile estimado o respeita b o. !os seu.^
jurisfIic-jionád(?s, quo sooipre confiarão o..
¦:oix justiça, o com razão o considerava'»
uma das honras 'le sua classe.

Amigo liei e dedicado, político sincero,
prudente, reílclido;, modesto e honrado, o
iliustre finado gosou de maior considera-
ção o oslima entre seus correligionários,
qoe dcplorãò tão infeliz suecesso como
um verdadeiro' infortúnio, e guardarão de
sua pessoa ifiiinorredoura saudade.

PoSsuidos de lào justos pesares e acom-
panhando sua laniiliá na dor profunda quelhe déhieera a alma, apresentamos a todos
os seus parentes os nossos pêsames sinre-
ros, o 'rogauivis ao altíssimo para que o
tenha na üra-usao dos justos.'* t\ torra ihe >< j:t 'eve.
mr:

Do secretario,
—Officio ao juiz municipal de Varenç.a

—üe.ordem do S. Exc. o Sr. presidente
da província remcllò-a V. S. um exemplar
da eoliecção de leis promulgadas pela as
seuibléa legislativa provincial iio anuo de
1869.

Fica assim respondido o seu officio da-
tado de 21 

'do 
mez próximo findo.

Despachos.

Raimundo Elvas da Silva—Informe o
Sr. inspector da thesonraria de fasenda.
Tertuliano de Souza Vieira—Como re
quer.

Raimundo Campello da Fonseca—Con-

Não devemos doix ir passar sem um proles-
to do nossa parte as constantes aleivosias d-.)
Sr. Geryasip. que em cada artigo que escreve
para a Imprensa declara que é o Exm. Sr.
\)c. Manoel d > Rego o motor da opposição,
que lhe faaemos peto nosso jornal, e alè do
processo que eslá em andamento perante a
assembléa provincial contra S. S.

Todos comprehcnilem que qualquer presi-
dento do província; bom que seja delegado de
um ministério sabido de um dos parthJos do
paiz, não se entreníoiie nas quesiões partida-
rias que se iTèbaj..» nas províncias, e o Exm
Sr. Manoel do Itego é por (Lanais dotado de
lioài son.-o paraipie quizesse assumir uma
p-iáeric) iTm inronvemOníe; e nos oito 'mezes
iesua adii)i::islraçã() temos visto que S. Exc.

collpcado nii altura de seo honroso cargo, tern
desíribuido justiça a todos corn igualdade sem
aUenção-a lôr puliticado cada njn.

Em que se funda o Sr. .Gervasio para at
tribuir- a S. E.\c. perseguição à sua pessoa:?!

S. S. julgando poder héutridisar a siliiação
(liminuile, servindo-se imprudentemerile do
cargo que lhe foi confiado para garanlia dos
direitos do cidadão como meio cie persigui-

çHo contra seos adversários políticos, provocou
essa reacrâo constante qun desde muito se
tiida contra S. S. da parlo de sòos jurisdic-
cionados, que naluroimenio procurlío des;ig-
gravar os seos direitos OiTeiiditíoè: por que
p tis S. Exc. ha de ter como elles enleresse
. ei i su i punição ?!

O major O lorico Rosa, inspector do lhe
souro provincial, o commcrcianie inatriculadii
Ricardo José Teixeira e o íenénlo Ziicarias
Josó Ferreira por ventura desconhecem o-
seos direitos e precisão que um terceiro venha
vingar as olíensas por elles recebidas ?

Uu o Sr. (lervasio desconhece os homrns a
quem lem provocado imprudentemente. olTon-
ibudo-os de um modo grosseiro e descom-
iiinnd, nu aceusa a S. Exc. má fé.

S. S. desde que tomou a posição inconvç-
nienie em q'sc collocou néstaj rovinria.perse-
gniridoa uns e ncgnndo a outros jo-iira com
o lim de favorecer aos seos correligii n riu-
deliii(|uenies, devia logo conlar com este re
sullado, pois que não tratava com homens queoâo pudessem fazer frente aos seos desmaii-
dos.

Com uma falsa i léi do que tr', animado por
lantas outras perseguições que lem feito com
lejiz exilo; desconhecendo os homens com
quem liia tratar e.sobreiudp-á forca que dá •¦>
'•onsciencia de se estar limpo de culpa. S. S
creou para si uma silo ção realmente emlc
laçosa;—não tem por lauto de quem se qneixar senão de si mesmo; pois nada mais nain
ral do que procurem desaggravor-se aquelli
qu-í se julgão üíTendídos por S. S. em seos
direitos;

Os membros rfassembléa provincial len.
bastante dignidade e independência para quese conslüuão inslrfmiehto ile- paixões alheias
mas lambem não podem recusar de constitui
rern-se em tribunal de justiça pira tomar co-
iibecunciito de uma queixa ile quem procura
peranle elles desaíTrouta para os seos direitos
CfUicukados pela primeira autoridade da nan-
nvarca, sò por quê esta é o Sr. Gervasio, quenão lem mais privilegio quo JS outros juizes!A votação unaninje quo merceeo o roque-
cimento do deputado Manoel Ozòrio, proles-tapdo contra a assersão aleiyosa do S. S. fi
Bi} ndo .os. membros d'a.ssembléa provincialcomo iristriuiiehlp da ma vontade de S. Ex<-
contra sua pessoa, responde cabalmente a sua
ousadia.

0.- dignas membros d'àsseth'bié.i provincialsjo bastante independentes para representa-
rem lão triste papel, o S. S. assá.cando-dlies
tão atroz injuria mestra de quanto é capaz o
seo gênio impetuoso e maldizente.

Os membros d'asscmb!éa provincial do Pi
auhy. como S. Exc, teem bastante dignidade
e independência para se conserva rem na esphe-
ra de seos deveres e allribtiições sem se su-
bordinarem aos caprichos de quem (píer quesoja;—só a mais ousada iusolencia lhes faria
tamanha injuria.

O Sr Gervasio julga a todos por si; é porissoqneS. S.-facilmente adquire desaffectos
:e oppositoreSi pois são raros os que se cou-formão com a sua posição e sonlimentos.

Explique S. S. quaes forão os desejos qufilhe manifestou S. Exc, os quaes por não te
rem sido satisfeitos, como tem dilo em diver-
sos artigos da Imprensa, motivarão a phanta-siada perseguição, que atlribue ao Exm. Sr.
Dr. Manoel do Rego?

Não será capaz de fazei -o.
E' lão ignorante o Sr. Gervasio que no seo

artigo da Imprensa n: 310 diz (pie elle foi de
nunciado perante a asseVnbléa, não sabendo
que a esta corporação, copstitaida em ínlumal
de jusliça, sò se pede dar queira e uão denun
cia.

A ignorância é um mal clironico que acom-
panba ao Sr. Gervasio desde longa data, isto
é, desde que vio a luz do dia, e os padeci-
menlüs que vem do' berço, que a própria na-
turesa não ponde de remediar,negando os meios
precisos, a intelligencja, que neste caso seria
o único especifico contra o mal soltrido,-—não
ò dado a humanidade removel-os e menos
cural-os.

Resigne-se com sua sorte e creia que nem
todos são para tudo, . e S. S. tanto reco-
nhece isto que, não confiando em suas lu-
zcs, encarregou a outros as respostas quo

! devia dar ; s qu ixas (pio forilo dadas con-
Ira si; pois ninga rn nesta cidado ignora
que a resposta dada a queixa do major
Odorico Rosa foi confiada aos senhores Sousa
Lima e Daòlmdo, incumbindo-se aquelle da
parle que nega a assembléa provincial o di-
reilo de julgo" os magistrados (!), coiHliiuin-
do-so em tribunal de justiça, e esto da parto
histórica dos fadus c contestação de sua cri"
miiiali lado.

Pretendera" nogal-o ?
Sciá debalde,

Como se referem 03 factos.

A Imprensa n. ÍJI2 publicou uma corres-
podoiieia de Gampo-mijor. dalatía de lü do
ahiil deste anno, assignaia por Antônio da
Costa Brandão o Mariano da Costa Br.mdão,
na qual nUihaSn que um cidadão de nome Joa-
quim fora ba/baranientc maltratado e Minado
por quatro sol(lad'i.s do deslacaiiíenló fia \i'la
de Pedro 2 ". 

que liearão iilij uuvs, sem «pie
a autoridade loma.-.se qualquer providencia
contra elles.

Interrogado .0 supposlo ofiendido perante o
delegado de policia, a (pie a presidência man-
dará informar, respondei) elle nos lermos cons-
lantesdo auto do perguntas', que abaixo pu-blicamos, que demonsira a infidelidade da nar-
ração leita pelos coinmunicaules, e faz com
que jamais se acredito nessas hislorietaes, ar-
uiij.dis de propósito para desacreditar a au-
loridade.

r Copia—Auto de perguntas ex-eimVio—Aos"
20 dias do mez do julho do anno do Nasci-
mento de N. S )<'>u* Chrisln de 187J, n'eôta
villa <le Pedro 2.° d.i com.eva d.. Piracuruca
e província do Piauhy e casa de residência do
delegado do polua,, deste lermo.o tenenle-co-
ronel Joaqiiim Mendes da Rocha, o; de. eu es-
crivão do seo cargo abaixo assignado vim a
seo cliamado, alii achaiido-se lambem presenle Joaquim Pereira da Cunha, morador desta,
Villa, o mesmo delegado lhe fez as perguntasseguintes:

^ Perguntado como se linha passado a facto
aliegado em uma correspondência incerta no
jornal «Imprensa» n. 312 assignada por An-
nio da Costa Brandão e seo filho Mariano da
Gosta Brandão do termo deCampo-maior.qno
foi lidae declarada, na qual se afirma que um
cidadão de npinii Joaquim foi publicamente sur-
rado e lr'!l..--r;imonte moílradõ n'esta villa iio*li-:> 12 de ahriluftimo por.qualro soldados do•le.dacameiito, e se é elle o próprio de que se
traia. -

Resp.ondeo que suppõe ser elle o própriode que se falia, por ter tido realmente no re-
ferido mez de abril rresta villa o nV.quelle mos-
mo dia, se não se ingana, em casa de Felippe
de tal, uma altercação com o cabo Gonçalo e
mais quatro (iraças do mesmo destacamento'
por via de uma duvida que entre elle respon-
dente e a mulher do dito Filippe versava a-cerca de Ires libras de cera de abelha, qualhe tinha vendido, e nessa oceasião querendoos mesmos soldados prendei o, elle respondem
lo podo escapar-se as carreiras, sem quehnu-vesse soífridoum leve impurrão sequer- quemais de que isso não passou-se. e que por tantose e com relação a esse facto que fü[(âoos assignatxrios d'.rpiella correspondência a-vançaiao a uma inexactidãó, ou forão comple-tamenje dludidos por quem lhes transmeitiòessa noticia.

E como nada .mus lhe foi períruntado nemrespondido, por não saber ler nem escreverassigna a seo rogx» o tenente Braz Pores Ma-,rmho, depois clelle ser lido e o achar confor,me, o qual vai lambem assighado pelo juiz orubricado pelo mesmo, o do que tudo dou fé
_ Eu João Paulo de B,rros. escrivão 0 escrí-vi==Esta rubricado a marguu com a rül.rieaJoaquim Mendes^Joaquim Mendes da Rocha.Braz Peres Marinho.

Analgse e commentario crFicTda proposta do aovernavnperml as c maras làghLiivàl^-M^SãZ
vu por um magistrado '

BBIMEIRA PAUTE.
MANUMISSÂO PELO NASCIMENTO.

Art. I.° Os filhos da mulher escrava, quonascei em no império desde a data desla lei

( i \ i > ¦ ! í ( í



o nuw. B

seríio considerados do condição livro r*. h&vidmi
por ing. mios,

j 1." Os ditos menores Rcarifo em poder
osòb a autoridade dos sonhuros ds suas mais,
osipncs terão a obrigação de criai—ns e Ira-
talr-osalií a idade do 8 annos completos.

Chegan Io o filho da escrava a esta ida le,
n senhor da mili lera a opção, oudorccühor do
Estado a indoiiinisaçüo do GOO#OÜO, ou de
utilizar—so dos serviços do menor ale u idade
de íü l annos corapletos.\

No primeiro caso o governo receberá o
menor, e lhe dará o destine em çònforiaidã-
du da prcsenlc lei.

A indeirinísação pecuniária acima fixais
será paga em títulos elo remia com juro annti i
de (i 0f\ os quaes se considerarão oxtinetos
ro fim do 2i) annos.

Esta aurca disposição d i flore nos (ermos i!o projoc-
Io apresentado poli) colnnin -sio ila câmara cies Srs. do-
pulados na sessão de lu de agosto "de 1870, om qu
aiieuas considera os liihosdas escravas nascidos depoi*
tia loi cumo liberlns; o essa dílíorença pelo lado mui ii
o puiitico õ importanlissimii, pm que roetoittifco o :». í;<-
cipio por séculos cs.piecido, il«> «j n ¦ lodosos homens
iiesee.iii cí devem nascer livres, •-. habilita os lidios dis
escravas .i goasarcvii no listado de todos os direitos-po.
Micos, quo p ia nossa constituição era denegado nos
libertos, iiihibidtis ile receberem i» voto passivo d
soiis coiicidadiíos para os cargo de eleitores, deputa-
dos, senadores, &.
A proposta quer q'no estado desapareçam as dislinc-
y i-.-s o lios.is de íivics e libertos; quer uuc se reslabe-
loca a doutrina da lei portugiieza de ld de janeiío d-
liT.i, pela qual foi prohibido chamar libertos, aos fi-
lbos das escravas, e se determinou, qne eljes ficavam
liübeis para todos os plüeios e dignidades sem excep-
jiilo; como se nascidos fossem de ventre livre.

Considerados porém ambos esses piòjéclos pBlo lado
da iridemnisíiÇiTo concedida aos senhores das escravas;
A'(Sòc ciue ambos olle-s a reconhecem ou Loncetlem como
paga do ônus da criação, mas o projcctO du governo;
s üi prejudicar em liada aos interessses dos menores,
o muito mais fivu-avel aos senhores tias respectivas
inãís sob "sias trez lares:

1 " A indciiinisaçilo concedida pelo Estado foi eleva
di a 60O$OOO em vez du o )íi^í'100 que. oalorgava o
projerlo da conuiiissílo da cainara temporária.

2." ü emus de proporcionar aos menores a inslruc-
cito elementar, sempre que fosse possivei; Ibi-rctirado,
c<;iio difiic.ii de çumprir-so, cm lugares, onde':','os pio-
I». ,.- homens livros não encontram meios pura adqui-
ril-a.

,')." Os proprietários pela proposta do gover-no.
qnai) Io preterem receber um tilulo de renda de oOO$000
(¦ lão querem uUÍisar-sò dos serviços dos menores ate

:a i'1'ad'e de 21 annos. entregam o menor ao governo"para lhes do o conveniente, destino; no projeelo da
e. umnissão da câmara dos Srs. deputados o senhor que,
recebia a iníeuiiiisaçao dos'500^000 tinha o devei" de
continuai' a.criai' e tratar os libertos afè a idade de 1S
annps; dos quaes receberiam os serviços eònipatívejs
co e • ".sa in iiie. e de 15 de 21 piigaiidò-llies retribui-
ção módica, fixada pelos regulamentes do governo

A adopçito porem destes justos temperamento^ em
nada prejudicou aos menores, como dissemos. A iiís-
tiuCç.io elementar não a poderiam obter nos eslabele-
cimento agrícolas, coilocados como estão, feira das po-
yoaçQcs en qii -.possa haver escolas publicas Por'outro lado, os menores nada lucrariam em ficar no
¦'poder dos senhores de suas mais, quando estes repug-
-liassem tel-os em áua companhia, ou não pudessem
mais o ni coasequencia deterem mudado de estado.
Essa tutela foiçada seria incòmniod.ada c talvez into-
ler?;vel para o senhor pela má vontade de seu espirito;
ou inulil em certos casos pelo abandono do tutelado;
ou impossível em outros pela mudança de ciiciunslàh-
cias, ij\ie podein ser numerosas. Nestas bypotheses a
ps oposta do governo nem quiz forçar a liberdade dos
scnliores das escravas, nem quiz abandonai' os mono-
tq:-: impõe ao governo o dever de arolhel-os sob a pro-
íecçfto nacional, e de dar-lhes destino na conformidade
das prescriuçõi s da lei.

Aqui uma questão se levanta, a que cumpre atlen-
der.

Se o governo lUièralisa o sello da liberdade aos filhos
nascidos da mulher escrava, por que into os tóina no
berço,'c não cura delles em vez de encarregar esse
oíiús aos doaos dessas escravas ? —A resposta o fácil.

['cias leis da iiaturcsa a mãi é obrigada a amamen-
tar.-criar e iralar os entes, a que deu nascimento-, e
essa obrigação é iambem para olla uni direito o uai
prazer; porque todas as mais vêem em seus filhos uma'parlo de .ú in isinas, os futuros prolectoivs de sua ve-
íliioe ou enfermidade, c» arrimo de sua vida cinfiiii.

Por ou tio lado, nada ainda pôde substituir nà cria-
ç*o dos rocem—nascidos nem õ leite ma terno, o mais
próprio para fortaleceI-os, nem os cuidados assíduos e
incessantes de unia mãi para com o òiité mais fraco
da cração, afim de livral-os de perigos e nioiesiias. Se
n lei desconhecesse estes princípios seria mister, que
teíia creássé em lodo o império milhares de casas para
íi criíiçâo dós menores; ora'entregar esses entes fracos
a cuidados cie pessoas estranhas^ indiilerèhtes á sorte,
dos meiifires, de <\m tratam, impfdlidas não pelo sen-
ti:u"ido natural e irresistível da maternidade, nem pelo
interesse cjue lhes resulta especialmente como senhor,
uris somente pelo simples intuito de uma paga, seria
desconhecer as leis da natureza, separar os filhos cie
suas müs, únicas infiMVssadas em tratal-os; seria ex.-
pôl-os a uma morte certa e prematura.

Km Paris a mortalidade dos expostos 6 de4Ípor
cento mais forte, do que a dos meninos, que não são
ãbandonados;:.... .e outr'óra sobre 10 crianças depôs-
ias nu hospício morriam oito. Em Madrid de ÍS33 a
4833 morriam 92 meninos sobre 100 depostos no lios-
pieip En S. Petersbúrgd sobre 2-5 43a expostos, que
tinham sido admillidos desde o Io de setembro de
4770.. haviam tVd-ci.lo 2'í-:2G2 ern 31 de deseinbro dê'i7'J8,~(Emiié de¦ Girai-Jin. Liberte dam leltmnàge
pag 351 ) Estes mesmos resultados eiieonlrariamos
se examinássemos os documenlqs dos nossos eslabele-
cin ièntos-pi os para a infância; ? e cònveria que o le-
gisiádçf expusesse os üüios 4a niesma eperava, por

pü> liberailuf^ .»inorror sob t,lo exlmordiniiia propor-:;,n ?
I)iílll.-li8. se o Eslndo HO (Mieanegisie da ctã.içílo o

trai iiiiouto desses ni"ii ires elle (iria do <^inva u com
u na eiiiuiiie despe/.a de estaboleciiii -íos destinados
a criai;io respectiva Oin todas as pi les do impftrio; ti}-
ria de crear uma iiuiuorosa çòliorlo de üinp^fgadoí, «
animar mais este muni- aos empregos públicos, que
pareço distinguir a nossa população, ò que e emte de
grandos inales, como b.-m doinonslrou o sábio Dunovor
na sua notável obra—Educação o moral.

Kiiialineiite, -e esta çonsíderafiío e capital) «o a li-
bertarào do voiltlO coVtii ii escravidão lo-lt a foiitf. d-
quii se. roliiislei-iii, ò mister todavia que oulorgrtie »o
iralrdlio agrícola o concurso dos braços, cium sabem da
éácravid.Io, bn-ande os uirnores. Itlhos di mulliei
escrava no inpsiiio^esíahrdooituciito. é'iu que u.rv iam.
oiide vêem seus progeiiitorcs, setis parc.utes, si»us.<.-ofn>
paiilieiios de iutaiieia, elles se a IV içiíü io a »v;s • lugíir
jielas uiexliiigiiiveis Icmbiançasido aiíiòi di paíri-i. c
pelos laços n liiracs do smgne, e da amizade Appü
dado desde os seus primeiros annos aos liaüallios agri
colas. <l que lambem s • appliciiraiu seus pais, seus pa-renlos o sous amigos, esses fiionores, qu mdo chegircm
á maioridade não se animarão a deixal-os paru abraçar
outras prcdlssòes, quo deinaiiibim uni tirociuio d-sp"
zas duiMiite elle, é porlanlo capitães, que elles ainda
lio poderão apurar. Sua nafm-al inclinação será rio,-

IimIu aiiplicars;1 à industria agrícola, e quan !o os do-
nos dos eslabelesimenlos lhes oflVirecereio uma relri-
biiição pelo seu fr.ibalbo. igual . já còricédida a oúlros.
sua escolha est.l feilíi p da ii7'ost^tí\t-| foiçi do babilo,

le qn ca-a industria nâo seia desfalcada do
rei*e;=o nrodueto naeioiud pelo iiieiio* hio diminuíra

S''á poiéui siilji-i^nle a illdimiiiisaçâo, .qu.- alei
concede aos, propiietanos pelo ônus da úriaçílodos
íiieiiorcs ?

Ninguém cerlamònlfi dirão contrario, e eo esse
Ia Io ainda não foi atacada a proposta do irov ,n ••

Km geral ninguém di por om esciavo d 'i .mo-
mais de li()i,>r)0 salvo se áU';.im motivo (^l;i-ci-.ii a
isso imp lie o comprador; óra, ¦ juiós.accuiiiülaíl.is
de mu titulo de renda de íjüÜgiOüD no tini d,.- 3;) uitnn»
eqüivalem a 1.080^000, ea jmos ce- . ..-1..^ cuiüvalo
riam ao triplo -talvez. A indèmriidayao por servidos
Imibein ò suíliciente; o inenor ilüsdt. . idatli cie 8 .i ! ;
annós pode prostnl-os conip [iyeiscoiri a sita elide, n
de lò" [mi diante pode talvez ; i igualado em presumo
nos escravos'maiores das fazendas. No piimeiro pe-
riodo setis serviços elevar-se àin a /OOç-íiOO na r.iizííi'»
de JOO^OOO por anno, e no iégiindõ a í;2üür50(){) na
de 20()3<H)0 ( quasi 2:0.au$OÜÒ ). na totalidade, ,K>
suvte que se esse. ni-iior íiin i < tosse escra\'Q, e seu si-
nhor o quizesse vender não eiieontraria mais do que
metade dessa quantia.

A proposta na sua previdência dispensa o- menores
da obrigação de sersir em dous e tsos: 1 " qu oi to dos
serviços Süiimem por indi-imiisação; - ° qua.ido òs
senhores os maltratam.

Eis o que determinam os | § 2.'ue 6.° do pi-oj m Io
§ ".!," Qü.iiqiior do..-i.- nenores potltiTà m-

mir-se riu onas do servir, in.adbnto \v:iis'k
liulemaisação pecnninia. .ja • por -:i oci pòi
outrèra oilerfça ao sctihôr ¦\: im mni, {)rov.i;-
íloiH'b.)--e ;j avaliação tíúá;iierviços peiõ teãípòi
ejtáfi liré rüistar 3 preüncher, so nao tiotiver
accórdü oubro o quántum d.i fnesma iudem >i-
sapão;

| 0.° Cessa a prestação dós serviços fios
filhos das escravas antes do prazo míírcàclò nu
§ 10, supor sentença elo juiz, reconheeer -se,
que os senhores das tnãis os malLcatatn, in
ílindo-dhes castigos excessivos, ou faltando â
obrigação de ós criar e tratar.

A primeira disposição c ue justiça incliihitavcil. E'
direito cio bonieiii livre dispor dá scia -peSsòa e bens
como lhe apròuver, e a nossa Orderia.çaò do liv/ò IV'tiliilò 

.28-declarou—todo o homem Une poderi\ viver
com quem quizer e qn in contra i.so for seja pu-
hido segundo àqualidude Io Jeito, e da culpa em que
for achado, de modo que òs forçíiüòtès da liberdade nâo
fiquem impunes.

Este principio não podia ser desconhecido pela lei,
e por isso, embora eiia houvesse garantido os serviços
còrporaes dos menores áossciihòres de suas mais até a
idade cie 21, peruiitliu¦ qüe taes serviços pudessem sei
remidos, mediante prévia indemiiisaçãõ pecuniária.
Toda a obrigação de, fazer, no ea>o de iião ser cumpri-
da pelo devedor se resolve em perdas e interesses; as
perdas e interesses con-bilem 110 que o credor p.-idouou deixou de ganhai por nao ter sido cumprida a
obrigação, e a somma desses dous elementos iaiporl.am
o valor da inJemuisação.

E aqui releva fazer observar, que pela ultima cíáú-
sida deste artigo a proposta do governo é ainda mais
previdente do que o projeelo da coium ss.ío: por este
a avaliação da importância do's serviços do menor, que
se Vai ivniir, devia ser sempre antecedida cie uma
avaliação, em que se deveria ter attencão ao maior ou
menor prejuízo, que possa caber aos patronos nasílif-
ferentos bypotheses da cessação dos serviços dos libi-r-
tos combinados com outras disposições; dalii rusuitari-
am demoras, éiíiliãraços e prejuízos A proposta do
governo a tudo obviou, •couleritarido-se com o aceordo
das partes, pelo péiíicipio jeiridico, de quo a vontade
dos coiitract-iiil"'i c a iei dos píicíos'.A segunda disposição é ião justa corno còiivenieiite
O nosso rodigo criminai já tinha d í-.la-.-ido, que aos
pais, áòssenhores, aos inesírèsnSÒ dev:i.;Vs'or impatado
á crime o infligiieiii castigos..' moderados aos seus.li-
lbos, escravos òa cliscipuiçiSj e. liãq podia poitsintocoi.i-
sentil-o's excessivos sóbíe. pessoas, qiie iv:o e'st;iVãpi eiii
cúndicções inferiores Gs scrthores d es mais dos Uie
nores estão cjúasi na cpiidição de pais, o como
osjurisconsuM >'s ['Oinhnós^mòfi minimüm
Accresce, qne o còírtrfict'0.' entre os rilefirtròs, e p's
nhores de su'e, mais è coiitV^cto bil-.tc

IZUlIIl

direitos e 6\hm
se estas lallatK
tratar taes meti
cbntenia-se ãp

dias
eral, que r; 011112

p ¦ taíilbas pi,te;,s, ,
ibrigciçóes deixando, de criai .-
voiili-a.fti.o foi vio, ido, e a lei,
sçinuii o,. reln sido o menor¦'¦'¦ íiiipor a'me-

.• ... •- us criar e tratar
.e

declaro, existe-,te a infracção. #, lõ sendo prèmta. esta" ísç de çtíasaoao de scr7reus uo prdjectò da com-

do serviço, 3 qué estava áclslricl
nor pena ao ;.:' ac; ¦ ò» obrigai;
Apenas ovige preliminarmente, que haja seVitenç i qu

! í

iniwílo da caihaia des S's, tlepiihilos, a proposta du
iíoveriio loi por isso uiais pievideiilt».

Continuando no ÓNaino da propo-la d 1 governo, o
coiuparando-a com o piojecio da câmara dos Srs, de-
pui idos, idiserva-!«"o quu nostn ;¦' deram lacuhns, rpie
aquella s.ibi ,ii;eni»> prevenio As^iiii dideruiíiioid ) o
§ 7 " do ml 7-> daqneile projeelo, que 11 «• lac >o d. s fi
ilms das libeilns li;r- -o a ea?g » -.1 -s pi »;i - •' ¦ ei, v
aftinvirçlii a iiiaíoridide, o S d ",!•;,! 1-1 o ¦," -
ile|o:inli|i»!; I'1 «;a- >¦...; 1 cii n.-.i.i s,'cii nt - ' ' > 1
quando " Silíí bb'|-t':< *ihev..>. i>>, ,; o •> «eivi^os;
ií " ij"i' íi» clia'' failet,*1*, "i '•"¦.<, -• 1 ipl I" p í'í'1 1 U: j
íllllós podí I l'H!i Sei postos f\ dl ...eivo» 110 ,,•:;!..[
em v-z do iiivui-m fdi.uj.mmidüs. co!»m Kfii -a sorl
pelo projerto da co i: m sn. \i'a uqu" diz e s 3 ii:

S :>v {'t di-! i :|i.!n .ws sünliürüi! criai e
tratar h- íühos -.jm' a- ilMrisdo suas escravas
[Uissam Um* quando ai|a;iijá osliverem üivs
f n I.» s-rv-yii..

T -l-iilirrjyíiríln, pororn. epsínr.í logo que
ii dar .1 piY^t.imiii -hs. .seniçiK d is iiiâií ^n
oslas fil|;'i-.-i'-n) flentro danúnllé pra/o, seu,
lilhos pod.rao seV postos â dispoàiçãM do go.
vento.

Fiii.-d-irMiP! o prnjectn di coVnnmitfri no § 0" do art
-;>r íi-I -rmiii in sip'í:.'.s, qu ' 11,' caso l;iiÍjin*.-iç,lo de ¦•¦s-

. ivas o> ii|s;(:.s m> 110 es de ?í ariuos iicoii)p:>iili,iriáiii
suas niiüs. M,j caso pòièin de libertação, lenaiíi 01:
não indemni-^j'ç,iò os seúfim-es das escravas liheilad.is,
etj-.-s liibo.s luenores deli .-inos ími de acomiiaiíi .--as?
Qual devia si)i- o direito ón o dever dnquelle» se sn
d"ssem »s f.sos de alienação ou il 1 p.uliilia ? A ijueiu

í veristAi fllíios'ilc eicraves adjiidiüiidas çni partilha.
p.-es!ar e,s-•/••)-. sei v«'-ii- ? Ei¦: ;> que p."<videuci 1111 o.s
segumles s; ^ i.>\ >;> c 7" uo art 1." da proposta do

§ 't," Se 1 mullifir escrava obtiver a libtír-
daetü', i.s filhos tn nuro- d 8 jnilo.s, qrji este-
jani re» po,'! e ii!» senioir •'¦.! 1, \mr \ iritide ibi
í; 1'. i.. M'r,'!ii ki 1.1 ;'0!i.-s ind ípLMtdéutetfpfnlo
ú:- indiüiuiiíaçd", exc pio se preferir deixai-
os..e o giínjiòr annuir a tirar 'com elles.

§ .">." No caso de aiiõoação tia mollier es-'
crava, seus íiitins livres, oen ues de I ú anno-
a aeiompanhWraiv, ficando o novo s'òrilior:da
oie.s>ea escrava suiirogadp nos direitos c obri»
gações do autec.essoi'

| 7 " O direito conferido, aos seíihores no
§ I ° pi d rã ser tra.rtsli a-\;< nos casos de sue*-
cessão necessária., ileveniri <¦ tilho da escrevi
jires.lar soi'>i.ç >"s á pessoa a (joerO tias parliilias
pertencer li ui--sníia escrav».

A primeifa quesláú re-ni nk« o ^ i° cio art. I°'da
proposta^ que 03 m -norua d.- '8 annos, que estiverem
eo; poder iloseiiliqi' >.bí esciavi p.,r yi.riutíe do § Io lhe
se So ó'Ttregué3 iüilepeiidenie I.- io..! 'muisaçao, e com
1 izâo, po.qu ' y.g <v.-.i-ito someiiie se obriga a 'infJein.riisar
òs mc-Doiosque lhe forem c:iitregues na ioade de >> au-
1103 completos, ti portanto a baila está obrigado, sei»
senhor .da escrava movidopor outro" interesses, ou,
por sentimentos de generosidade entender dever líber-
lar a sua escrava. Seu liilio lein de ücoiiipaiihal-a,
mas ella fica sempre còrrt a opção de o levar,' ou de o
deixar se nisso annuir o seu cx-m.miIioí-.

A â.u qu s.t.io—casos dí' aíieiiaçan--
que os filheis livres &4 escrava, menores de i'á 'annos
acompanharão' ig.ii,i,iin.-,iit-% Hcandó ii novo senhor su-
brugade nos direitos e obrigações do antecessor.

J.i a !ei n itiftS de 13 de scH uiibrò de tStíí) tinha
vedido o separa; òs ÍLlhos dO pai o-i mii, se elles los-
sem menoies de 13 aiiiioó. A p oposta diminuto esta
idade paia ü mnòs.

No caso da ,'i ;> by.iothese, o § 7o da proposta, quer
qu? os menores livres prestem serviços íl pessoa a
quem nas partilhas tiver sido sua mai ndjiidióaila
Esta disposição-'ò i-onlóiiiie aos princípios de direito
romano [.uris ;i lei II cod ( cdníoimia utrilisque judi-Lii Iam faniiliajereiscuiidíe, iiuun commrmi di\idum!o)
diz: Possesr.oiuini divisiones ila fleri apporlet, ul in-
tenra dpud sutcesWran ununiquemque sorvorüu , vel
coiònorüni adsciiplias conditioies agnatiò, vel adiini-
Ias permaneat.

Ati. 2.° O governo findorá íínírega.r a as-
sociafõo.s por elle auiiirizadás os filhes das es '
cravas; nasri.las desde a data d?sta Wi, qne-ejíOTi cedid.-s ou «liandijnados. pelos sénluares*
d-il.is ou tínàdos dei poder deste em virlinJe;
do ar). {:; § G°.

§ I." As.eiit:.is associações terão direito aos.
serviços gratuitos dos menores até a idade de
21 ann;:s completos, e podeiâo alugar esses
serviços, mas serão Obrigados1:

Io A criar e tratar os mesmos menores.
%° A c nstiluir para cada um delles nm

pecúlioii conKisiehtè ria quota dos salários qne
para e-do liai for reservada nós respectivos
estãlutos'.

3° À procurar-lhes;, findo o tempo de
serviço, apropriada oiHoeação'.

| 2.° As associaçõ :s de (\hk traia o pára
geaptío ar)teceilehtè serão sujeitas á inspeeiçãò
dos jui/ós de 01'jdiãos. Es'a (lis'j')(VsiçãQ ó ap
pliçàvèl :i-. casas de éxppslos. e às povoas a
qnem os juizes de orphãos encarregarem a
educação rins ditos meno!re's, na falta ele asso-
ciações ou eslabeleciuientos creados para tal
Üiit\

§ 3.° Fica salvo ao governo o direito de
mandar recolher os referidos menores aos es-
tabelecimerjlüg. tmblicos, traíiíferiudo^so neste

caso paro o Estado ns obrigações qne o § l*
i npoo ;is associações autotixatlas.,

D"poÍ« de ter providenciado sobre a so<"l« doi uvn
|i'S li ;es, tias» idOS d." is-savas. i- djSliliailos •. -.-1 v I
ihí os 21 aíiiins aos • *iln',r.-» le sim^ májs, ;t õrópúít)

, I ¦ ,i • '. iiie.f sabias o -n\iileiM'i >,-• ii'.-» e.iso -n ipi
lil-í ." '_a.fi ¦. -¦ li ií)^ n 1 í.. -. , • íce;;., ,•;;' ] im dl '; ài

li ¦>',¦< \\, . ino ¦;,• íl • •¦• ;;s ii, .*->. (.11 se»- \<."".;d" d. > 'jitft
s nOarn ;a nm de u ui-t "• > ;• sei icos, 011 se-
j o adi i tiiritbvsdii |»o<K»i úiís simliiKeh por indo;-» tra»

¦ idOS
V ii . n cons!» - * ii *- e!'". p rii.ífle a cresçío de !is'socít<

• ¦'• •¦ iestiii.i Ias itü , (,.-.. i ital os ou iiilori/.a o go-
w-nui a ir. •u.t..i-0-i icgollio: aos estabelecimuutos pu'-

Stippondo, vn ¦ tenhamos 2 0l)();,!K)0 de rs-u-avim:
ou • Iji-StCS li ,1 l<-iV-l |ie,t- !iee .o s vo 1, lld dllO, o quo
Í'V.|.-. Cuii |K»e ni"l 

"<t 
<»,.! d » >':\'> i- \i 7, <\'' lei li-

!; os, -1 começai de 1;,' a iS andos, <!> p'0*v ivel qu - ali-
iv; .Im ut»' s- dese uma p.roduc«;.io de lü a líhütlO
irnnçis. ú.h qu i> s soiifiiiti) um terço clie^aiia. ao oi-
li.vo .mm», se deveníos acredíbu-nos calcuios dos maia
piovaveia

K'iialnral quo-a grande maioria desses menores
¦ii-jain .qnoveil ülos pelos ii>ii) lotes'de sitas niííis para
<i serviço agrícola, inas laínlj lu e ptoravel que muilos
s''jam Piiin-giies ao goveniü, o ciiiunna prover de re-
médio adequad > aliui de que nao lossetii elles, cotnò
i-ifatiiias abaiiíbiii.-ida . crescer na ociosidade, entrega-
rum si-a vagabiiiidagemi, o lazer proletários que s.iò
a ri ;i;M dos Ksl illús

Anl s poiéin de passarmos aos meios empregados
pulii pròjcclo' para chegar a t-sies fiu-, ilevenios Armlo
ii declarar, que"seíidn lis seiibòres d.'is esctavas quo
liveiam ü!l«.is d-pois da dala da lei. obrigados a tíata>
•os i ciiai-os até a idade de 8 annos cm Virtude do §
l" do art 1\ claro fie, que nâo Ibes o licito ábaiido-
oal-os antes desta idade, coíiio preletido um escriplor,
que sol) o psoiidohymo da Sairiam) procuj'Otl «¦; n.Mirar
.i ;--..po.-la dn governo ( ai-t. fi" no Jornal do ConU
mer -'.tá de 23 d iiiaib uítimo), porque íoria faltara
¦¦-¦'¦ di¦¦'.ei. e lai opinião n.io se pode tugit..mi.ute de-
Uiizir. como etie o lez o ait â" da pi oposta. Se íei
tal dever tia piíte do senhor da mulher escrava páiH
com o seu fübo, segiié-se.qlie este lem o dirdilò do sei'
irntadó por aqyeil'. t; que se elle faltar ao sei; dever,
as áiüoridades lem òoiopcléiicia paia o constrangera
i-nuipiii-o

Sóirenti! pode dar-se o abandono, se os senhores das
escravas tiverem falleçido e ivlp liveiem qe.ciu lhes
mici-i d.i o-s obrigações, como devem slicceder-lhe nos
direitos, e porlanlo—os menoies abandonados de cjtià
traia a proposta siio, n3o os que ainda não completa-
rain B annbs, mas aquelleg, qlie lendo fiendõ no poder
de senhores do siiasiiiai-i. sem neiibuma iiiüeliinispçílh
pecmíiaiia para lhes prestarem scr.viços, sio depois
abíjíídonadiis por seus luloies legaes

Dessa l'al--a apreciação ílè SáWiüiiò restillam os ter-
roces sem fundamento que elle moslra, de que seja, •
oiierosissiiilo o encaigò, quê o Estado lomaiá para dai"
destino amma ipiafilidatle e\traoidiiiaria de meninos,
que elle siippoe ab.indonad fs antes do pi azo marcado
pela li i, pois a ciiaçio e tratamciilo dos nieiioies pelos
senhores de suas inítis será a icgra, e o abandono em
caso imprevi Io ii.ih p.issara <|e tilna excepção.

Em lal caso o ílever dò ICslado e.slii íbarçfillò iTais
leis ocpllàhoiogicas; cria e traía do nuMioi' 'abandona .o,
procura dar-lhe adequada oei.upaeai), e |ii-çjvp Mu seu.
i.iluro. [)ara que se tone um cidadão Uti a si c a hõ-
eiedade, em cujo sCio vivo

Os meios eücõntrados s,-> de duas espoci.es: t" ins-
tal.lar associações pliilanliopicas, pi .o governo atUóri-
xadas, ;ls epíaes vejam cedidos os serviços il-os ifienori/s
d-sd • H iié a iilade ile íí annos çécliiloS oü ahmdoua-
dos ])»IOs senhores de suas niãis, ou 'irados do poder
destes orii Virtude Hei àrt; l1' § o°; 5 ° aulorisar o g'o-
verno a í-ecüiher os menores aos estabeleciiiíéiitos pu-
bíicos, devendo taiiío .aqui lies, como o governo, em
c.onip'nsaçao dos serviços, c-iiar e Ir.iiar dos menores,
c mslituir pna cada um pecúlio dedir/ido" da quota dos
seus salários, e p ocurar-Tlies, lindo o tempo de ser-
Viço, apropriada colloc.aç.io.

eareiia a piimeira vista, que a pròposja nãodevrwi^
impor esl.s obrigações a taes associações, uma veiç
qii" I uidicni não os itnpòz aos senhores das mais des-
ses iiicnores á queiii ellas succéde'ni,')U substiti.eui.

A razíto porem da dillerença cí clara; A lei quiz dar
aos senhores das - mais dós ilienòres uma ampla iiidem-
nisicão, e dalii a ausência de ônus além da obrigação
de os criar e tratar.

As associações porem aulorisadas pelo governo, nito
tem o inlere-se por iiiltiilõ principal; e não se cucar-
regaríio do (ratanieiito dos hieiiorçs na priiiiéira infan-
cia, e [imtanlo nâò è muito qüe ellas sejain obrigadas
em compensação de não 'ton-iii-sc encarregado desse
tratamento a coii.-ntuir um pcciiiio para os indivíduos,
cujos seiviços lhe são ci-didos. e a procurar-lhes, findo
o ii mpo sle serviço, apropriada collueação, isío ò em-
piego cúnlòrme à proiissão,aptidão ou vocação que li-
verem.

Eslas disposições a lei lambem torna applicaveis ;ís
casas de expostos, as pessoas encarregad.s pelos juizes
d-; òrphaos da educação dos iiieiiores na falta de asso-.
i-iações oii eslabeleciiuentos crèaduS para lál fim, sa-
íiianieiile preenchendo uma lacuna na logíslaçáò or-
phanoiogica.

Parece á prinheira vista, qne sajeilando nossa iegis-
liiçífó ds •meuore.s á hispeceâó dóa .juize» de OrphíiósV
era inulil declarar aqui que as associações para a cria-
ção c lialarii.efilp dos menores tambeui o seriam; mas
essa süpposição se desvaneço Htteudeiido se que no-
caso actual a inspecção não iccahe direclauienle sobre
òs menores, mas sohie as associaçòes, afim de rero-
hhecer-se se Vilas dão a criação e liatamento conyení-
ente e cotistiitiem efFecíiyátiie.Tiitíó desejado pcciiüO.
15 aqui .cüjiipre observar ainda, que em favoi dos s,3~
nhores das.mais dos menores, a lei íainl.em nãoos.sii-
jeita aos juizes de orphãos em quanto os therem, por
que somim.le íippíiça sua inspecção aos menores, quo
nascidos depois da sua data foram cedidos, ou
abandonados pelos senhores das suas mf/is, ou tirados
do poder destes cm çoiiseqnencia de tuáo traio, reftec-
iimlo-se que ella empVegfi as palavras útdiipsMmprés-
Gãíieni por (e.ta conseguinteinento todas as fallacias-,.
pelas cpiaes se tem pretendido, que a lei ia nietter a.-
injerveiiçHó da autoridade nas fazendas, e desinorali-
zar os senhores aos oliios dos seus escravos.

Pelo que respeita ao segundo meio- ficar reservado
iuo governo o direito de applicaí os i.nénores aos,, seus.
estabcleciiiVeütos^, Sàlmqno reconhece que o Jiensa- ¦

TT
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menlo da proposta do governo s« refere aos que jãchegaram a Idade «le H.i-nos paro mu pr.sí.m ser em-
pregados nos dilos eslíiüeleciiii^iil.js, e peigiinla »«•
neste caso subsistc-IlieM obrigação de criar e Iralar
on siíiue.ile de eiliieaiyC; tonto essas expre*ifle8 silo
empregadas no artigo, e devem ler sígníücrtçrtes div. r-
S.is, Cilteildü lainbeui qil" nu expressão educar, Se in
elu»' a obrigaçílc de darão nnmoi mim educaçà" moral
p profissional. Tanto nos encargos imposios '«s n*»»
ctaçdes, como nos qiit) iissume o Ruindo, 0MÍ1 taiuliein
a obrigação de dar uma eduençiVo morai i« profissionai;nioral, cm quanto nparla os menores dos vie.iompelo
tiainillio e pelo ensino fecundo ílii religiAb; prolis.-iunal,
pnrr|oe o governo npplieaudo «»s rnenof(»s nos s-its es-
iabetcciiuenlos lia de niiccssnriauiente dm-llies um «>I1i
no, iniia carreira, íiitia liabilitaçào qualquei, e as ;\$s>
çi.-içn.çs cíiAu no mesmo caso, porque a coIWaç.ln dos
iiiêtiords dese sei' apropil ida ãs suas Imbilil !ç«"»es, quesomenle podem ser cotiliecitlas por rlgum oflicio.

Snr Kodactor-—Rogo lhe n publica >\ disposto no | 1." do arl. l.°ilo rJeorelq n.
ção unsjns pònra| linhas, que nau dçixão|40üH ile ã ile Janeiro desla anno, qm

i!ljl>ílft^jii!^ geram
A Exm.n ITauiilia do finado Dr Auto

nio Piris Ferreira Pilho.
Mais uma alma cindida e geiierosa,i.lespreo

denilo-se do invólucro terrestre, acaba de.
transpor ns uiiihraes da eternidade ! No dia
I" do corremo exhalou o ultimo suspiro na
fazenda «H<eury,» do cnmmóndador Antônio
Pires Ferreira o sen digno e illnslradp filho
Dr. Antônio Pires Ferreira Filho, juiz muni
ripai e delegado de policia da ei -Ia le da Par-
liahyba, no seio o entre os mais solícitos cui-
dados eje sua numerosa e importante faniilh;
tendo acabeceira de seu leito (k dnjVssu irmão
o liabilisslmò medico De. Fernando Pires For-
reira, ali còllocado polo acaso, como que porá
escarnecer mais uma vez doo frágeis recursos,
da sciencia humana! Oli morte cruel e inexo-
ravel! Como pndeste -ceifar uma existência
cheia de seiva e vigor, cercada dos recursos
das riquesas e da sciencia, e abrigada sob .os
alTec.tos e vigüancia do mais estremecido amor
de paes, esposa, irmãos e cunhados, quo
tudo sácriíicayãoa sua pre«'iosg[conservação? !

Como podes com igual golpe equiparar a
existência vigorosa a velhice corcõmida? Bem
disse Horacio.:

CUlca a patiidd morto
Em marcha ufana
O Regio paço-. .. E a pastoril çhoupana f!

As raras qualidades do finado Dr. Pires não
sSo dessas que com o bico da pi nua. se cos-
lumão emprestar a qualquer imdividuo, que
desaparece sob a lousa de mn túmulo í

Não, o Dr.. Pires como homem particular
Vèr-V amigo de nma generosidade sem limites,

e de um cavalheirismo enexcedivel; como ho-
mem publico éra digno de óèçupnr os mais
melindrosos e elevados cargas públicos.

Nelle perdeu o pai/ um dos ornamentos de
sua magistratura; o Piauhy um liiho qne o en-
chia de orgulho; o o partido conservador um
sectário que o ennebrccia.

A' uma inlelljgencia robusta e bom senso
admirável o Dr. Pires reunia uma energia e
força de vontade, que o fiziâo suneriór. r.
maioria dos homens, c fadlitavão o bom de-
sempenho de seus deverei-.

Como esposo éra um modelo; e adorava
loucamente a uma filhinlia de pouco mais d"
anno de existência, único fruclo de seu amor
conjugai, em quem se deverão resumir agora
todos os disvòllos e cãrieias da triste e iníeir.-;
esposa, que não conhecia o infortúnio !

A Parnahiba. tem boje um vácuo deíTieil.
seiíáo impossível, de sei preenchido.

Infeliz Piauhy, que tífti menos de seis me
zos- pranteia a perda de dous filhos disiinctis-
simos, o Dr. Anlonio fíorge-s L Castcílo-bran
co e Dr. Antomo' P. Ferreira Filho, os qu.:ms
quiz uma oincideneia fataf-que fossem' genros
da excelentíssima senhora D Tòrquata! 

'inson-

daveissãocs arc.hanos da providencia divina!
Os abaixo assignados. o 'Io como parente,

e ambos como amigos e admiradores sinceros
das raras qualidades do illnsire finado, pediu-

Mo a Deus o descanço eterno para sua alma, e
um lir.itivo aos que senürão a sua prematura
morte, vêem com a sua digna esposa, pais,
sogra, irmãos ecunhados, verter uma lagrima
sobre sua lousa humedecida !

Repouse sra alma na mansão celeste a
acceite a inconsolüvel família os nossos since-
ros pêsames. •

There-.ina, iSdeagosle de '1871.
Simplicio Coelho de Resende.

•Padre 'Joaquim 
Marianno da $. Guimarães.

de ter aljíiím imtèresso.
A provincia, -eiiiprc g.Tiornsa para com

seiis Olhos, l"o» vulado nos smis «irranten-
Ihs quantias não poqiiçms para mandar
alguns piaubyensiis estudar lhóo|t.g!à nu
seminário do Maranhão, em allcnção a
fnlín do {imites que adininislreui o pasto
pspinlmd.

Àlí?nn? moços pobres so (órn aproveita«
do deste favor com a condição de reside-
rem na nrovinobi depois de ordenados;
entrrdnnlo psoimcidos d' n.nis do fnvtir re

tendo-se findado <> pram mareado neslí
capital para o concurso dos QÍfícios d't la-
lielliOo do publico judicial e rioías e oscri
vão de orpbãos c mais annõxòs da villa
dos Pivns,.^'» prelendorão.its ditos oÍTicio?
os r.idsdAos. Sftgisnando Pinto de Musijni-
Ia. o Minnel da Gosta Pereira^

Secretaria docoverno do Piauhy íl ^le-
•¦

ngi^lo de 1871.
O Secretario.

Pcdri de Atlnhilde f.fho WoscoSô Júnior.

De < rdem d S>. Dr. diieclor geral da
rebid", da nl]riga(;i\o coulrahidai( íngw» insl,'nvr.ç5cj pul)lien da província faço nu
Ins ! ) neeão os seus serviços aquella mes
mn qne lb«?s deo posição e 'ueios de de
creie sufisislencia.

R' assim que o W'}!''.' Rnimurido Alves
(já ponreco. havendo toro;.de ordens so-
eenlidae:- mediaiile ;i:;vÍlio dns cofres pu
blicos. com a condição de residir ml pro
vincia. onde por falia de padreseslâo fluas
frr»irMPíii.'i<? confiadas aos cuidados d'1 um
?á c-rr-rdole, recusou a freguesia de N. S.
das Dores desta capitai, bojo confiada dig-
onmenfe ao reverendo padre Thomazrfe
Mornos n^o, para ir residir uo Maranhão,
errípreijadò em misleres alheios á sua pro
fissão

blico para conhecjmenjo de quem perlen-
c-m-, que de conformidydc com o art. 10 f.
tintei d.i resolução n 655 dè h- do dosem-
bro de ! 8fi0, lera lugar da data desle á
trez mezes. concurso \y>vw preeníbimcnlo
das s is cadeiras publicas de i.ns lelíras do
,;e^^ rnasculioo, das povoaç.ões 'Io W tiro
da Bia-I^oenumi, F^excirn-., N. R'. An?-
recida, Livrameulo, Curaio dos Humildei
o do s"\n finienino d?» povosçaò do Jalo-
bn de S. João do Piauhy creadas pf1'^ re
solnção n. 7-M de Ti de Julho de I.S71

\s matérias (]n c.'innirso são as clesig
na.lnj no art. 1 ° ^ ! ° e art. °2.° da cila-
rh resolução ti. 655 de 4 de desembro de

i -ir

Todos lem o direito de morar onde lhé-j I8ft9.
parecer melhor aos seus iiilerosées. tnas; A?; possoas rpm se quiserem propor, de*
<h\:t\c (\o? o Sr* padre l^onceca reçóben o verão apresenlar seus reijuírimentos Vis-
anxilo da provincia com a obrigação do.trnutos com docnmeolos que provem sua.-
oelbi residir, não ò jnslo que depois de
ordnnado lhe recuse os seus serviços, lan-
to mais valiosos quanlo reconhecemos em
S. S. nrn sacerdote illtislràdoic mòralisado.

Pálirnos para islo a allençãq de S. Kxe.
o Sr. presidebie da provincia, a quem
cumpre fazer respeitar os contrários con-
irhhidos perante a fazenda publica.

Venha o Sr. padre Fonceca residir en-
íre nos, preste aos seus comproviucianos
os serviços que se podem esperar de suas
luzes, que nòs bemdiremos o seu nome, e
a provincia agradecida o distinguira com
respeito e veneração entre os seus filhos.

Não é a má vontade que nos dita estas

poucas considerações, mas o desejo de
vel-o entre nós.

A' Policia.

Chama-se a attenção da policia desla espi-
tal par» u^ doado perigoso que percorre as
ruas da cidade armado de pedras e de uma
pistola.

Este ente desgraçado parece ser afíligido
de imagens horríveis. Nus accessos de leu-
cura biiibucia.o nome, de uma índia que diz
elle ter assassinade», éy.paréçeado vel-a, o seu
rosto lofn.a conlrac.ções c;mibae..s;; quámdo sa.lié
dessa visão nota-se querer ligar nma saia y.è-
lha a cintura e grilar que o salvem.

Algumas pessoas ja o virão a dar tiros em
alguém qne elle só enehcrga, e a quem dá o
nome de mulher.

; Quão Ins crimes não pesarão sobre aquella.
crbòça damoadá I

Consta que este doüdo vem dos lados ele
Valença ou IViai'và'->.

Tttm os signaes seguintes:
Cabellos crespos Çivrapinhos, cor -duvidosa*

entre assa e açafroada, própria de c.ruzamem
lô tio raças, voz estriderite. beiços de enruní,
deitando uiníi bilis venenosa e "nauseabunda^

andar precipitado de fugitivo, pernas e braços
de oiaiigo-tarigo. Dizem que è da raça dos
jiídcos, porque tem rabo. - -

Lembra -se a conveniência de cortar se-lhe
a barba lisqsa, que conser\a, e araspagem
da cabeça, e que seja consignado ao hospital
dos doudos do Rio, com escaila por Fernan-
do de Noronha.

Mi':

S. Kxc. o Sr. presidente da' provincia
manda fazer publico, em observância ao

luibüiincões. na forma dos arlí?. 14 a 18
da mesma resolução.

decretaria da instrueção publica em
Tlieresina, i«S de Agosto de 1871.

O Secretario.
Cândido de Moraes Rego.

De ordem do 3r. Dr. director geral da
instrueção publica da provincia, faço pu-
blico, par.n conhecimento de quem perten
car que, de conformidade com o art. 19 |
único da resolução n. 055 de 4 de dosem
bro de i860, terá lugar di data deste á
Ires mexes concurso para preenchimento
da cadeira vaga de primeiras lelíras do
sexo masculino do 2.° gráo da cidade de
Oeiras.

As matérias do concurso são as desig
nadas no arl. Io 8 § i° e 2." e art. 20 da
cilada resolução.

As pessoas que se quiserem propor, de
verão apresentar seus requiriirieuío instrui-
das com documentos que provem suas Irã
biiitações, na forma dos arts. 14 a í8 da
mesma resolução.

Sscretaria da inslrncção publica em
Tberisiua °20 de Julho do 1871.

O Secretario.
Cândido de Moraes Rego,

1WMMMM
De.venclo-se reconstruir a igreja de. N S.

d.is Dores desla capital, o inspector õo lhe-
zotiro provincial, de ordem de S. Exc. o Sr.
mosidetue CA.(vá província, conviria,-? todos que

so quizerein encarregar da dita obra nara òoe
apresentem suas propostas em carts fechada
denlrodo prasode oito dias a contar desta dais.

O lenr.doserà reconstruído de coiiformld:;
de com a mesma planta, mas ns paredes serão
de lyjòlo cosido, agramãssa troçada com cal
e areia.

Osproponent.es á referida obra farão acom-
panhar suas pròjj.oslas do respectivo orça.
menlo.

Tlieresina 23 de agosto de 1871.
Odorico BrasiliiiQ de M!)\:..ptora^ie Rosa

Anlisiliéne.?, jr,sê Avrdlmo, phannawulico.
pela faculdade de medicina da Bahia, participa
ao respeitável publico de Tlieresina, que ara-
ba de èsUibelécer-se com boiica á rua grande
desta cidade, e ofTerèce cs serviç.ns de soa
[.iroíissão.a Iodas as pessoas que delles se qui-
zerem utilizar, promettee.do empregar toda a
deligencia, c esforços para desempenhar suas

ohripçônS; |iara o qm: pudi ivi ser procurado
,i !n;u iltjuer hora i\n dí.-i, ou «ia noite.

Tiiertísina t!lí do julho de 1871.

Os abaixo assignai/os lendo «le mandar re-
zar i.o dia 00 do corrente na matriz &j IVo-
guezia de N. S. do Amparo uma missa pqlo
elerno repouso iPalma de seu sempre lembra»
do amigo D;. Anlonio Pires Ferreira Filho,
ronvidão para assistirem a mesma os (frações'iarjdi. ...-, e espcciidiiit.nlc aos seu* COÜcgas
membros de assomblóa provincial,

Tlieresina IG de agosto do 1871.
Shnplido Coelho de Resende.

Ire Joaquim M. da Silva Guimarães.

Futíio ao abaixo assiguado no dia H do cor-
rente, o seu escravo de nome Quirino, de 22
ao nos de erbide, cheio do corpo, cabellos cara*
pinha, olhos grandes; nariz, beiços e queixos
grossos, sem barba: pés grandes, meie cauí-
baio d is pian.is. nádegas salientes; falta-lhe
mn dnile. superior da IV-nte; falia grossa.

li' filho de Valença, onde tem m5i o irmãos.
Quem o capturar ''levar ao abaixo assignado,
á rua da constiluição será bem recompcusüdo.

Tlieresina 20 de agosto de 1871.
F. Li ri nio da Silva Soa res.

Acha-se lo^ejo, desde desembro do anno
próximo passado, o escrivão Adão, cabra, do
quarenta annos, pouco mais ou menos, robtis-
m, estatura regular, tem falta de dentes da
frente; comprado o dito escravo a Antônio
Moreira do Carmo; e quando fugio eslava re-
sidindo nesta cidade. Quem o capiiurar pode
leval-o a ser entregue' nesta cidade, a Fran-
cisco Martins da Fonceca, e na cidade do Ma-
ranhão aos Srs. Vinhais d- Couto, que será
bem recompensado. Tlieresina 1 de agosto
de 1871.

SABÃO INGLEZ,
Na loja de Anlonio José de Araújo Ba-

celiar se vende caixa deste sabão a8$Ü00
rs, para acabar com uma grande porção
que veio ultimamente para o annuuciante.

Cada caixão pesa'40 libra.
Francisco José de Lira, faz sciente ao Sr.

cplleetor das rendas provinciaes deste muni-
cipio, que elle não possué e nem cria a mais
•le quatro annos, gado algum no lugar Oitici-
ca, onde anteriormente èra lançado,'tanto q*o
para pagar os disiraos que lhe foi exigido, pelotenente coronel Diogo Alves Lobão, quandoarrematante, tomou emprestada uma novilha
(pie depois pagou a dinheiro.

JTheresma lâ de agosto de 1871.
O capitão Zacarias Csmpcilo da Funceca,

íaz sciente ao Sr. colleclor das rendas pro-vinei;ies deste município, que elle uào possuo
mais gado algum na fazcmla Pedra redonda,
onde alè então éra lançado pela respectiva
junta lançador)», por ler trocado todo quantoabi criava pproui.ro no miíoicipio de Marvão,
com o alferes Raimundo Gàmpoljo: de Sccna
^lüÉL rfberesina. i2 de agosto de 187.1.

Anlonio José de"ÃrlM7]oT]ã~ÍJa"^
nririo Alvos Parentes no dia i° de junho
do corrente anno dissolveram sua socieda»
do coiftnierciáí, que nesla capilal girava
sob a firma de « Bacellar ele Parentes *
ilcaorjo a cargo e por conta do ex sócio
BacoUar oactivo e passivo da mc&na firma.

Tlieresina í"' de agosio de 187Í.
Antônio José de Araújo Bacellar.

Honorio Alves Parente^.
Antonm Jo-é «rAraujo lklò\\Z~~d^Wi

para Conhecimento do grvcolleclor do ter-
mo de Campo-maior-, que os gados queber-¦dou de^uaçf;»püída mãi nasfazendas-Mou-
ros e T-i.ropor, vendeu logo a seu segroRi-
feio José Teixeira; por lanlo, n'a-
qncllas dilas fazendas não possile gado ai-
gum.

Tlieresina. 5 de julho de 1871.
ü-abaixo assigiiaílú peiísã que nailTdcvc a ijí-ssTâalguma. So houver poiere qmMii se jtilgue seu cro-dor, pode á.pròseiilaMq ao aiiriuiiciantò, com sua con-Ia jogai, o mais bivvo possivol, porque elle pretenderetirar se para (ora da pt-tiviiicüi.Tlieresina 1 Je agosto rir 1871.

- .¦ //-noivo /l/t';1,1: Pareces.
TVP. Cf)NSTlTUeí()NAt,^liürn~njOA--viSiA IM-

puesso por Antomo F. Peixoto.—18/ \
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